
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 008/2007



O Presente Projeto de Lei tem por objetivo firmar Convênio entre o município de Três Passos e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, Empresa Pública Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, com sede em Brasília/DF, bem como a autorização para a abertura de processo licitatório para a execução do objeto do convênio a ser firmado.

Tal convênio visa conjugar esforços no intuito de proporcionar Atendimento de Serviços Postais à população dos distritos de Floresta, Bela Vista e Padre Gonzales, através de Agência de Correio Comunitária – AGC, mediante a prestação de serviços e a comercialização de produtos oferecidos pela ECT (doravante denominados simplesmente de Serviços), na forma que lhe forem autorizados, conforme plano de trabalho e orientações fornecidas e supervisionadas pela ECT.

 Cabe salientar que nos distritos acima mencionados, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos através de Termos de Convênios firmados com a iniciativa privada mantém as AGCs.  Porém, por decisão de órgãos controladores externos, TCU, a ECT não poderá renovar nem firmar mais convênio com entidade privada. 

Com vistas a manter tal serviço a comunidade dos distritos mencionados e  proporcionar condições ao parceiro, a ECT oferece parte dos investimentos necessários a instalação da AGC, além de um repasse financeiro mensal de R$ 257,00, a título de subsídio pela execução de serviços internos referente à operação da agência, bem como o repasse de R$ 85,67 (este é opcional), também mensal, pela execução da atividade de distribuição de objetos de correspondência em domicílio e Caixas Postais Comunitárias localizadas a mais de 500 metros da Agência de Correios Comunitária  - AGC.

Para a execução dos serviços conveniados, a municipalidade solicita autorização para a abertura de processo licitatório, a qual poderá participar pessoas físicas e jurídicas interessadas na prestação dos serviços  e na comercialização de produtos oferecidos pela ECT, sendo que, a formatação do convênio a ser firmado com o vencedor do processo de licitação, seguirá os mesmos moldes do convênio firmado com a ECT.

Em anexo segue minuta do Convênio  a ser celebrado com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, de onde podem ser depreendidas maiores informações.




De tal forma, sendo oportuno o convênio a ser celebrado e vindo ao encontro dos anseios desta municipalidade, aguarda-se a apreciação e a conseqüente aprovação do presente Projeto de Lei.

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 008, de 15 de março de 2007.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS FIRMAR CONVÊNIO COM A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS E PROCEDER NA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos firmar convênio com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Empresa Pública Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, inscrita no CNPJ sob n° 34.028.316/0001-03, com sede administrativa no Setor Bancário Norte (SBN), Quadra 1, do Conjunto 03, Bloco “A” na Cidade de Brasília/DF, visando em conjugar esforços no intuito de proporcionar o Atendimento de Serviço Postais à população dos Distritos de Floresta, Bela Vista e Padre Gonzales. 

Art. 2º  Fica autorizado o Município de Três Passos a proceder na abertura de processo licitatório, com vista a contratação dos serviços para a execução do convênio firmado.

Art. 3º Fica autorizado o Município receber da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT o repasse financeiro mensal pelos serviços prestados, bem como a municipalidade efetuar a repasse do mesmo valor ao executor do serviço prestado. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder na abertura de conta corrente específica para o gerenciamento do referido convênio.

Art. 4° A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

Programa – 002 – “Gestão Administrativa”

Elemento Despesa – 3.3.90.39.47.00.00.0001 – “Serviço de Comunicação em Geral”.
Art. 5º Após a firmatura do referido convênio, esse fará parte integrante desta Lei.
Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 15  dias do mês de março de 2007.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






    Prefeito Municipal 
